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INDICAçÃO N" 258t2017

O Vereador EIIAIIDRO FARIAS tURs ao
uso de suas prerrogat{vas parlamentales,
etc.;

?tcdkn ao Prefeito ARilAITDO RO§SAFA eARcIÂ, as providências
que se fizctem necessárias, junto ao setor competente da Municipalidade no
sentido & realizar o Recapeamento da Pavimeataçâo Asfáttica dos
seguintes trechos da cidade:

a Rrra 11 (onzef , trecho compreendldo entre as Ruas 1o (dezf e 12
{dozel e trecho comprle{endido eatre a8 Ruas o2 {dois} e ()4 {quatro},centro;

Rua 15 (qutnze), trecho compreendldo entre as Ruas 16 (dezessets|
e 2A (vintel, centro;

JUSTIFICATTVA:

A presente propositura se justifica, tendo em vista o estado de
deterioração em que se encontra referidas vias, pois com a açáo do tempo e o
elevado tráfego de veículos, a pavimentaçâo asfáltica vem-se deteriorando
gradativamente, ocasionando buracos, que consequentemente interferem no
trânsito de veículos.

Moradores daquelas imediações demonstram insatisfação com as
condições do asfalto e solicitam uma sorução para o problema.

Daí a razâo da presente sugestão que está a merecer a atenção da
Administraçáo Municipal.

Sala das Sessõcs Dr Alfredo do Rlbeiro,
o5 setembro ile NtZ.

EVANDRO
ry;

Vereador SOLIDARIEDAIIE
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